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ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES

GABINETE DO PRESIDENTE
ERRATA DA PORTARIA Nº 101/2023 – GAB/IPMB – JOANA ADELAIDE

SOARES

A Presidente do Instituto de Previdência do Município de
Breves – IPMB, CNPJ 04.316.287/0001-14, no uso de suas
atribuições que lhe compete no Art. 59, inciso XII da Lei
Municipal de nº 2.211 de fevereiro de 2010, resolve:
 
Onde se lê:
Art. 2º - As férias serão divididas em dois períodos,
observando as seguintes disposições:
a) O primeiro período de férias será de 16/08/2023 a
30/08/2023, totalizando 15 (quinze) dias.
b) O segundo período de férias será de 02/10/2023 a
16/10/2023, totalizando 15 (quinze) dias.
 
Leia-se:
Art. 2º - As férias serão divididas em dois períodos,
observando as seguintes disposições:
a) O primeiro período de férias será de 18/09/2023 a
02/10/2023, totalizando 15 (quinze) dias.
b) O segundo período de férias será de 16/10/2023 a
30/10/2023, totalizando 15 (quinze) dias.
 
Os demais itens permanecem inalterados.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Presidente, em 16 de Agosto de 2023.
 
DORALICE CÂMARA DE ALMEIDA
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Breves
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